
Lei n2  584 

Prefeitura Municipal de Rubinéia, 
Em 19 deabril de 1.993 

IrrA: ADE Igh 	s'IO , ,VES 

Publicada por afixação no 
gar de costume, na mesma 	. 

i 
/ a 	; 

L E I N2  585  

Dispõe sobre doação de Cesta Básica aos servidores Municipais 
ADELINO ANTONIO ALVES, Prefeito do Municí 
pio de Rubinéia, Estado de são Paulo,usan 
do de suas atribuiçges legais. 
FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo l2  - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal auto 
rizado a doar, mensalmente, aos servidores Municipais, Cesta Básica-
de alimenção 

Artigo 2-2  -  Esta lei terá validade até 31 de dezembro de 
1.993. 

Artigo 3P- - Esta lei será regulamentada por Decreto do Po 
der Executivo no prazo de até 30 dias, a contar da sua promulgação.-  

Artigo 42  - As despesas decorrentes com a aplicação da pre 
sente lei, correrão a conta da verba 3132- erviços de Terceiros e 
Encargos Cesta Básica a funcionários, suplementada por Decreto do 
Poder Executivo, se necessário. 

Artigo 52  - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicaçao, revogadas as disposiçges em con rio. 

Rub 	 abr" - 	.993 

ADE 	,TONIO ALVES 
Pr- eito Municipal 
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Publicada por afixaç 
gar de costumelna me 

Prefeito Municipal 

LUI 
Diret 

ARDI 
Administração 

LUIZ BE 
Diretor de 
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686  

Autoriza a Prefeitura Municipal  de Rubingia a receber,mediante repas- 
se efetuado pelo Governo do Estado de n'e Paulo, recursos financeiros n  fundo perdi. 

"n"-n'TO ANTONIO AIS 	Prefeito do Mu 
nicipio de Rubinéia, Estado de ac  
Paulo,usando de suas atribuiçoes le 
Sais. 	

- 

FAZ SABER  que a Camará Municipal apro 
vou e eu sanciono e promulgo a segui'-
te lei: 

Artigo -1 _-(2  -  Fica o Executivo nllu5nip..1 autorizado a: 
1-receber, através de repasse efetuado  pelo Gover no do Estado de Sio Paulo, recursos financeiros a fundo perdido, proe 

dente do Tesouro do Estado; 

II-assinar com a 'ecretaria de,Planejamento e Ges- 
t-o do Estado, de Sao Paulo c convenio necessg.rio a obtença-o dos 	re- 
cursos financeiros previstos no inciso 1 deste =tigo,bem como as clg 
mulas e condices estabelecidas peTh refcri 	ecretgrin3 
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